
 

 

    

  REF.N.º  Termo Resp._v02  

  

TTEERRMMOO  DDEE  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  

II   PP RR OO JJ EE TT OO   DD EE   SS EE GG UU RR AA NN ÇÇ AA   CCOO NN TT RR AA   II NN CC ÊÊ NN DD II OO SS   II   

 

António José Pires Marques, portador do Cartão de Cidadão nº 12831179 válido até 27 /01/ 

2030, membro nº 65323 da Ordem dos Engenheiros, com domicílio na Rua Palmeiras, nº13, 

localidade de Casal Mendo, freguesia de Carregal do Sal, 3430-211 Carregal do Sal, declara, 

para efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 10° do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, que o 

Projeto de Segurança Contra Incêndios, de que é autor, relativo à obra de Alteração Lar de 3ª 

Idade, localizada na Avenida Visconde de Tondela, freguesia de Tondela, concelho da 

Tondela, cuja execução foi requerida pela Santa Casa da Misericórdia de Tondela, com 

morada na Avenida Visconde de Tondela, 3460-526 Tondela: 

 

a) Observa o disposto no Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, com a redação 

dada pela Lei n.º 123/2019 de 18 de outubro, a Portaria nº 1532/2008, de 29 de 

dezembro, alterada e republicada pela Portaria 135/2020 de 2 de junho (Regulamento 

Técnico de Segurança Contra Incêndios em Edifícios) e restante legislação e normas 

aplicáveis, com a exceção da alínea b) do ponto 3 do artigo 11.ª do Decreto-Lei n.º 

220/2008, de 12 de novembro, com a redação dada pela Lei n.º 123/2019 de 18 de 

outubro, a alínea C do artigo 56.º da Portaria nº 1532/2008, de 29 de dezembro, 

alterada e republicada pela Portaria 135/2020 de 2 de junho, a alínea a) e  f) do artigo 

135º Portaria nº 1532/2008, de 29 de dezembro, alterada e republicada pela Portaria 

135/2020 de 2 de junho e a alínea a) do artigo 164º da Portaria nº 1532/2008, de 29 

de dezembro, alterada e republicada pela Portaria 135/2020 de 2 de junho; 

b) As exceções descritas na alínea a), são justificadas ao abrigo do Artigo 14.º - A do 

Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, com a redação dada pela Lei n.º 

123/2019 de 18 de outubro 

 

Tondela, 14 de maio de 2021 

O Responsável 

 

____________________________________________________ 

António José Pires Marques, eng. 
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